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RUA UBALDO MALTA. 107. CENTRO 

MATA GRANDE·AL 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 115, DE 29 DE AGOSTO DE 2019. 

DA NOVA REESTRUTURAÇÃO A LEI MUNICIPAL Nº.

006/2009, QUE TRATA DA CRIAÇÃO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE MATA GRANDE - IPSEMG E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATA GRANDE, ESTADO DE ALAGOAS, 
faz saber que no uso da atribuição que lhe confere o are. 49, inc. IV da Lei Orgânica do Município, 
submete a Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

TÍTULO ÚNICO 
Do Regime Próprio de Previdênéia Social do Município de MATA GRANDE - IPSEMG. 

CAPÍTULO 1 
Das Disposições Preliminares e dos Objetivos 

Art. 1º Fica reestruturado, nos termos desta Lei, a Autarquia Administrativa Municipal 
do Regime Proprio de Previdência Social do Município de Mata Grande, determinada 
como "INSTITUTO DE PREVIDÉKCIA DE SERVIDROES MUNICIPAIS DE MATA GRANDE· 
IPSEMG", criado e organizado pela Lei Municipal No. 11/2005, de 05 de setembro de 
2011, como forma descentralizada da ação :vtunicipal para gerir e administrar a 
Previdência Própria dos Servidores Públicos :Vtunicipais e seus dependentes do 
Município de �ATA GRANDE - AL, consonante com o art. 40 da Constituição Federal, e 
tem natureza de pesso a jurídica de direito público interno administrativo . 

Art. 2º O RPPS visa dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os beneficiários e compreende 
um conjunto de benefícios que atendam às seguintes finalidades: 

1 - garantir meios de subsistência 110s eventos de invalidez, doença, acidente em serviço, idade 
avançada, reclusão e morte; e 
Il - proteção à maternidade e à familia. 

CAPÍTULO li 
Dos Beneficiários 

Art. 32 São beneficiários elo RPPS as pessoas físicas classificadas como segurados e dependentes, 
nos termos das Seções I e li deste Capitulo. 
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